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Disparidades Regionais

Indefinição de papéis

Diversidade de contratualização

SIGTAP desatualizada

Déficit financeiro

Descompromisso 
com o paciente

O financiamento em oncologia é insuficiente
para a assistência necessária em média e alta
complexidade.
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PLP 65/2024
Altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012, que dispõe sobre os valores mínimos a
serem aplicados anualmente pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços
públicos de saúde, para estabelecer percentuais
mínimos de investimento no combate ao câncer.

Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que
dispõe sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União,
Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde,
para estabelecer percentuais mínimos de investimento no combate ao
câncer.
Art. 2º A Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, passa a vigorar com
as seguintes alterações:
“Art. 5º ...........................................................................
.......................................................................................
§6º Dentre o montante mínimo a ser aplicado nos termos do caput, pelo
menos 4% do total deverá ser destinado para ações de combate ao câncer.”
(NR)

“Art. 6º ...........................................................................
§1º (Vetado)
§2º Nos Estados e no Distrito Federal, dentre o montante mínimo a ser aplicado
nos termos do caput, pelo menos 3% do total deverá ser destinado para ações
de combate ao câncer.” (NR)

“Art. 7º ...........................................................................
§1º (Vetado)
§2º Nos Municípios com mais de 200 mil habitantes e no Distrito Federal, dentre
o montante mínimo a ser aplicado nos termos do caput, pelo menos 2% do
total deverá ser destinado para ações de combate ao câncer.” (NR)
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